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TERCEIROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

PORTARIA 

PORTARIA  NOM.  N°. 0206/2021 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 
Nomeação de Assessora de Projetos da Secretaria Municipal de 
Finanças desta Prefeitura Municipal e  di  outras providências. 
RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Daviniapolis, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:  Art.  I' - Nomear o (a) senhor (a) KEILLANNV DE 
SOUZA CARVALHO para o cargo de Assessora de Projetos da 
Secretaria de Finanças, desta Prefeitura. Art.2' - Esta portaria entra  ens  
vigor cm 01/02/2021, revogando-se as disposições em Conti:1111o. Publique-
se, registre-se e cumpre-se. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE DAVINÓPOLIS, aos 10 de fevereiro de 2021. RAIMUNDO 
NONATO ALMEIDA SANTOS Prefeito Municipal 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N° 007/2021 
A Prefeitura Municipal de Davinópolis (MA) torna público aos 
interessados que, em sessão iniciada no dia 19 de fevereiro de 
2021, as 08:30hrs, na modalidade Pregão Eletrônico n° 007/2021, 
tendo como objeto o registro de preço para futura e eventual e futura 
prestação de serviço de realização de exames laboratoriais para 
atender as necessidades do município de Davinopolis (MA), foi 
consagrada vencedora a empresa CITOCLINICA LABORATORIO 
EIRELLI — CNPJ- 33.013.159/0001-08.Davinópolis (MA), 08 de 
março de 2021. Rael da Cruz Silva- Pregoeiro. 

PREGÃO ELETRONICO N° 003/2021 
A Prefeitura Municipal de Davincipolis (MA) torna público aos 
interessados que, em sessão iniciada no dia 22 de fevereiro de 
2021, as 08:30hrs, na modalidade Pregão Eletrônico n° 003/2021, 
tendo como objeto o registro de preço para futura e eventual 
contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios 
para atender as necessidades do município de Davinopolis (MA), 
foram consagradas vencedoras as empresas ,  GDS  COMERCIO 
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS EIRELI - 
31.701.482/0001-30, J.B.M. P. COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 
CNPJ: 34.553.827/0001-44 e SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS 
LIDA CNPJ: 41.488.339/0001-66 .Davinopolis (MA), 09 de março 
de 2021. Rael da Cruz Silva- Pregoeiro. 

PREGÃO ELETRONICO N° 004/2021 
A Prefeitura Municipal de Davinopolis (MA) torna público aos 
interessados que, em sessão iniciada no dia 11 de fevereiro de 
2021, as 11:00hrs, na modalidade Pregão Eletrônico n° 004/2021, 
tendo como objeto o registro de prego para futura e eventual 
contratação de empresa para fornecimento de material de limpeza 
para atender as necessidades do municipio de Davinopolis (MA), 
foram consagradas vencedoras as empresas ,  GDS  COMERCIO 
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS EIRELI - 
31.701.482/0001-30, TR COMERCIO E SERVICOS LTDA - 
34.262.335/0001-08 e DUARTE DISTRIBUIDORA E 
REPRESENTACOES EIRELI - 34.018.819/0001-06.Davinopolis 
(MA), 09 de fevereiro de 2021. Rael da Cruz Silva- Pregoeiro. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  (ARP)  
N° do Pregão Eletrônico: 0032021 
N" do Processo: 003/2021 
N°  da ATA: 003.1/2021 
Validade: 08/03/2022 

PREAMBULO 
Aos 8 de Março de 2021, a Prefeitura Municipal de Davinopolis, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO, inscrita no CNPJ n°01.616.269/0001-60, com sede na  

Rua 5, SN, Centro, Davineopolis,  Maranhao,  neste ato representada por 
Gessivaldo Oliveira Cavalcante, Sccretario Municipal  dc  Administração c 
Planejamento, brasileiro, casado(a), portador(a) do CPF n°005.167.713-02 
e do RG n" 184240820015, doravante denominado simplesmente 
GERENCIADOR, a empresa  GDS  COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS E SERVICOS EIRELI, CNPJ n° 31.701.482/0001-30. 

sediada na R CEARA, 988, CENTRO, Imperatriz, Maranhão,  e-mail  
r_santoscostaghotmail.com, neste ato representada por, GEONEY 
DAM ACENO SILVA, BRASILEIRO, Casado(a), portador do CPF 

019.199.153, RG 	0204479220026, residente e domiciliado na RUA  SAO  
BERNARDO, 31, OURO VERDE, Imperatriz, Maranhão, doravante 

simplesmente BENEFICIÁRIO, lavram a presente ATA de Registro de 

Preços  (ARP),  referente ao Processo Administrativo 0003/2021 que deu 

origem ao Pregão Eletrônico 0032021, que tem como objeto Registro de 
Preços para eventual e futura contratação de empresa para Fornecimento de 
Gêneros Alimenticios, RESOLVEM REGISTRAR PREÇOS, observados 
as especificações. os pregos e os quantitativos do termo de referência da 
Licitação referenciada, atendendo as condições previstas no edital de 
licitação, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 

10.520/2002. Decreto n°7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o 

Sistema de Registro de Preços previsto no  art.  15 da Lei n°8.666, de 21 de 
junho de 1993; , da Lei Complementar Federal N° 123/2006, da Lei N° 
8.666/1993, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, 
constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às 

partes. 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 

I 
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DAD  
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CO 
UNI  
D. 

PRE 
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L 

2 

COD: 	240709 	I 
AÇOCAR, 
T1PO:CRISTAL, 
COMPOSIÇÃO:ORIGE 
M 	VEGETAL, 
SACAROSI DE  CANA  
DE  AÇÚCAR  

TR 
OP1 
CA 

L  

PAC 
OTE 
1KG 

2974 
R$ 
2,05 

R$ 
6.096 
,70 

4 

COD: 279357 I  AIPIM  
IN 	NATURA, 
APLICACÃO:ALIMEN 
TICIA E INDUSTRIAL, 
APRESENTACÃO:1$  
QUALIDADE,  
TAMANHO:MÉDIO A 
GRANDE, 
CAR ACTERISTICAS 
ADICIONAIS:SEM 
FUNGOS/SEM 
RACHADURAM 	E 
SUG1DADES/CONSIST 
ENCIA 

RE 
GIO 
NA 
L 

QUI 
LOG 
RAM 
A 

661 
R$ 
2,28 

R$ 
1
.
507 

,08 

5 

COD: 332354 I  ARROZ,  
TIP0:1, 	TIPO  
CLASSE:LONGO  
FINO, 	 TIPO  
SÚBGRUPO:AGULHIN 
HA - PCT 5 KG 

BU, 
 

TUI 

PAC 
OTE 
5KG 

1044 
R$ 
17,0 
0 

R$ 
17.74 
8,00 

9 

COD: 447446 I CARNE  
BOVINA  IN NATURA, 
TI PO 
CORTE:PATINHO, 
APRESENTAÇÃO:MOI 
DA, 	ESTADO 	DE  
CONSERVAÇÃO:CON 
GELADO(A) 

FO 
RT 
BOI  

QUI 
LOG 
RAM 
A 

1175 
0,00 

 

R$ 
12,0 
0 

RS 
14.10 

1 
1 

COD: 447866 I CARNE 
DE  AVE  IN NATURA, 

FL 
AB 

QUI 
LOG 

1078 
R$ 
8,09 

RS 
8.721  

NOTA: Assinado eletronicamente conforme  art.  3°, Inciso  III,  da Lei n° 179 de 23 de Maio de 2013 
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APRESENTAÇÃO:FILE, 	MEIO 	DE 
COBERTURA:COM SALMOURA COM 
ÓLEO COMESTiVEL - UND COM 130G 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento -216; 
Sccrctaria Municipal  dc  Desenvolvimento Social - 194; 
Secretaria Municipal  dc Sande  -238; 
Secretaria Municipal de Educação -233;  

39 

COD:  291893 I SAL, T1PO:REFINADO, 
APLICAÇÃO:ALIMENTÍCIA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:TEOR 	MÍNIMO 
CLORETO DE SÓDIO 985% 

PACOTE 685 
11CG  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento - 168; 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - 151; 
Secretaria Municipal de  Sande  - 185; 
Secretaria Municipal de Educação - 181;  

42 

COD:  226224 I VERDURA IN NATURA, 
TIPO:ALFACE, 
ESPÉCIE:AMERICANA/CRESPA/ROM 
ANA/LISA 

UNIDA 
DE 734 

QUANTIDADES POR ?MG/I° 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento - 180; 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - 162; 
Secretaria Municipal de  Sande  - 198; 
Secretaria Municipal de Educação - 194;  

43 

COD:  256113 I VERDURA IN NATURA, 
T1PO:COUVE, 
ESPÉCIE:COMUM/MANTEIGA 

uNEDA  

DE 661 

QUANTIDADES POR ORGÂ0 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento - 162; 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - 146; 
Secretaria Municipal de  Sande  - 178; 
Secretaria Municipal de Educação - 175;  

44 

COD:  231825 I VERDURA IN NATURA, 
TIPO:FtEPOLHO 	 VERDE, 
ESPÉCIE:COMUM, 
APLICAÇÃO:CULTNÁRIA EM GERAL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:NAO APLICÁVEL 

QUILOG 
RAMA 514 

QUANTIDADES POR 611GA0 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento - 126; 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - 113; 
Secretaria Municipal de  Sande  - 139; 
Secretaria Municipal de Educação - 136; 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  (ARP)  
N° do Pregão Eletrônico: 007/2021 
N° do Processo: 0003/2021 - SEMUS 
N° da ATA: 007.1/2021 
Validade: 08/03/2022 
PREÂMBULO 
Aos 8 de  Margo  de 2021, a Prefeitura Municipal de Davinápolis, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ n° 
12.013.889/0001-20, com sede na Avenida Davi Alves Silva, SN, Santa 
Lucia, Davin6polis, Maranhão, neste ato representada por Adriano Lopes, 
Secretário Municipal de  Sande,  Brasileiro, solteiro(a), portador(a) do CPF 
n° 784.704202-91 e do RG n° 008935, doravante denominado 
simplesmente GERENC1ADOR, a empresa C ITOCLIN ICA 
LABORATORIO  MELT,  CNPJ n° 33.013.159/0001-08, sediada na RUA  
LUIS  DOM1NGUES, 774, CENTRO, Imperatriz,  Maranhao, e-mail  
citoclinicaitz@outlook.com, neste ato representada por, MIQUÉ1AS DE 
OLIVEIRA MARTINS, Brasileiro, Solteiro(a), portador do CPF n" 
035.084.183, RG N° 0184859520011, residente e domiciliado na RUA  
LUIS  DOM1NGUES, 774, CENTRO, Imperatriz, Maranhão, doravante 
simplesmente BENEFICIÁRIO, lavram a presente ATA de Registro de 
Preços  (ARP),  referente ao Processo Administrativo0003/2021 que deu 
origem ao Pregão Eletrônico 007/2021 - SEMUS, que tem como objeto 
REG1STRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA PRESTAÇÃO  

DE SERVIÇO DEREALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS., 
RESOLVEM REGISTRAR PREÇOS, observados as especificações, os  
preps  e os quantitativos do termo de referência da Licitação referenciada, 
atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as 
partes As normas constantes na Lei n° 10.520/2002, Decreto  re  7.892, de 23 
de janeiro  dc  2013 - Regulamenta o Sistema  dc  Rcgistro  dc  Pregos previsto 
no  art.  15 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993; , da Lei Complementar 
Federal N° 123/2006, da Lei N° 8.666/1993, bem como, as cláusulas e 
condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento 
vinculativo e obrigacional As partes. 
DOS PREÇOS REGISTRADOS  

IT  
E 
M 

DESCRIÇÃO  
MA 
RC 
A 

UNI 
DAD  
E 

QUAN 
TIDAD 
E 

PREÇ 
0 UM  
D. 

PREÇO 
TOT  A 
L  

1 

COD:  
202010120 	I 
DOSAGEM 
DE 	ACIDO 
URICO  

- unida 
de 500 R$ 4,50 RS 

2.250,00 

2 

COD:  
202010201 	I 
DOSAGEM 
DE 
BILIRRUBINA 
TOTAL 	E 
FRACOES  

- unida 
de 

200 R$ 3,20 R$ 
640,00 

3 

COD:  
202010279 	I 
DOSAGEM 
DE 
COLESTEROL 
HDL  

- unida 
Lie 1500 R$ 3,80 R$ 

5.700,00 

4 

COD:  
202010287 	I 
DOSAGEM 
DE 
COLESTEROL 
LDL  

- 
unida 
de 

1500 R$ 4,00 R$ 
6.000,00 

5 

COD:  
202010295 	I 
DOSAGEM 
DE 
COLESTEROL 
TOTAL  

- unida 1500 de 7.200,00 R$ 4,80 
R$ 

6 

COD:  
202010317 	I 
DOSAGEM 
DE 
CREATININ A  

- unida 
de 1500 R$ 4,80 R$ 

7.200,00 

7 

COD:  
202010422 	I 
DOSAGEM 
DE 
FOSFATASE 
ALCALINA  

- unida 
de 150 R$ 2,70 

R$ 
405,00 

8 

COD:  
202010473 	I 
DOSAGEM 
DE GLICOSE  

- unida 
de 

2500 R$ 3,00 RS 
7.500,00 

9 

COD:  
202010570 	I 
DOSAGEM 
DE 	MUCO- 
PROTE1NAS  

- 
unida 
de 

25 R$ 3,20 R$ 
80,00 

10 

COD:  
202010627 	I 
DOSAGEM 
DE 
PROTEINAS 
TOTAIS 	E 
FRACOES 

- unida 
de 100 R$ 2,95 R$ 

295,00 

I 1  COD:  - unida 1000 R$ 3,20 R$ 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme  art.  3, Inciso  III,  da Lei nu 179 de 23 de Maio de 2013 

6 
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202010643 	I 
DOSAGEM 
DE 
TRANSAMIN 
ASE 
GLUTAMICO-
OXALACETIC 
A (TOO)  

de 3.200,00 

12 

COD:  
202010651 	I 
DOSAGEM 
DE 
TR ANS AMIN 
ASE 
GLUTAMICO-
PERUVICA  
(TOP) 

- 
unida 

1000 
de 3.200,00 

R83,20 
R$ 

13 

COD:  
202010678 	I 
DOSAGEM 
DE 
TRIGLICERLD 
EOS  

- 
unida 
de 

1500 R$ 3,51 
RS 
5.265,00 

14 

COD:  
202010694 	I 
DOSAGEM 
DE UREIA  

- 
unida 

1500 
de 4.500,00 

R83,00 
R$ 

15 

COD:  
202020029 	I 
CONTAGEM 
DE 
PLAQUETAS  

- unida 
1350 

de 4.320,00 
R83,20 

R$ 

16 

COD:  
202020070 	I 
DETERMINA 
CAO 	DE 
TEMPO 	DE 
COAGULACA 
0  

- 
unida 
de 

350 R$ 3,20 R$ 
1.120,00 

17 

COD:  
202020096 	I 
DETERMINA 
CAO 	DE 
TEMPO 	DE 
SANGRAMEN 
TO  -DUKE 

- 
unida 
de 

200 R$ 3,20 
R$ 
(40,00 

18 

COD:  
202020150 	I 
DETERMINA 
CAO 	DE 
VELOCIDADE 
DE 
HEMOSSED1 
MENTACAO  
(VHS) 

- 
unida 
de 

200 R$ 3,20 
R$ 
640,00 

19 

COD:  
202020304 	I 
DOSAGEM 
DE 
HEMOGLOBI 
NA  

unida 
500 

dc 1.400,00 
R$2,80 

R$ 

20 

COD:  
202020363 	I 
ER1TROGRA 
MA 
(ERITROCITO 
S, 
HEMOGLOBI 
NA, 
HEMATOCRI 
TO)  

- 
unida 
de  

3 R$ 2,73 R$ 8,19 

21 
COD:  
202020380 	I 
HEMOGRAM 

- 
unida 

 de 
5000 R$ 7.70 

R$ 
38.500,0 
0 

A COMPLETO  

22 

COD:  
202020398 	I 
LEUCOGRAM 
A  

- 
unida 
de 

10 R$ 5,50 
55,00 

23 

COD:  
202020495 	I 
PROVA 	DE 
RETRACAO 
DO 
COAGULO  

- 
unida 

200 
de 980,00 

R$4,90 

24 

COD:  
202020509 	I 
PROVA 	DO 
LACO  

- 
unida 
de 

200 R$ 3,80 
760,00 

25 

COD:  
202030075 	I 
DETERMINA 
CAO 	DE 
FATOR 
REUMATOID 
E  

- 
unida 
dc  

110 R$ 3,50 
R$  
385,00 

26 

COD:  
202030202 	I 
DOSAGEM 
DE 
PROTEINA C 
REATIVA  

- 
unida 
de 

500 R$ 3,20 
R$ 
1.600,00 

27 

COD:  
202030474 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
ANTIESTREP 
TOLISINA 	0 
(ASLO)  

- 
unida 
de 

235 R$ 3,20 
R$ 
752,00 

28 

COD:  
202031110 	I 
TESTE 	NÃO 
TREPONEMIC 
O 	P/ 
DETECÇÃO 
DE SIFILIS  

- 
unida 
de 

650 R$ 3,00 
R$ 
1.950,00 

29 

COD:  
202031179 	I 
TESTE 	NÃO 
TREPONEMIC 
0 	P/ 
DETECÇÃO 
DE 	SIFILIS 
EM 
GESTANTES  

- 
unida 
de 

90 R$ 2,83 
R$ 
254,70 

30 

COD:  
202040054 	I 
PESQUISA DE 
ENTEROBIUS 
VERMICULA 
RES 
(OXIURUS 
OXIURA)  

- 
unida 
de 

5 R$ 2,90 
R$ 
14,50 

31 

COD:  
202040097 	I 
PESQUISA DE 
LEUCOC1TOS 
NAS FEZES  

- 
unida 
de 

5 RS 2,00 
R$ 
10,00 

32 

COD:  
202040100 	I 
PESQUISA DE 
LEVEDURAS 
NAS FEZES  

- 
unida 
de 

4 R$ 2,00 R$ 8,00 

33 

COD:  
202040127 	I 
PESQUISA DE 
OVOS 	E 
CISTOS 	DE 

- 
unida 
de 

1800 R$ 2,00 
R$ 
3.600,00 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme  art.  3°, Incise Ill, da Lei n°179 de 23 de Maio de 2013 
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PARASITAS  

34 

COD:  
202050017 	1 
ANALISE DE 
CARACTERE 
S 	FISICOS, 
ELEMENTOS 
E 
SEDIMENTO 
DA URINA  

- 
unida 
de 

2000 R$ 4,90 
R$ 
9.800,00 

35 

COD:  
202060217 	1 
DOSAGEM 
DE 
GONADOTRO 
FINA 
CORM/MCA 
HUMANA 
(HCG, 	BETA 
HCG)  

- 
unida 
de 

100 R$ 8,63 
R$ 
863,00 

36 

COD:  
202080048 	1 
BACILOSCOP 
IA DIRETA P/ 
BAAR 
TUBERC'ULO 
SE  
(DIAGNOSTIC  
A)  

- 
unida 
de 86,00 20 R84,30 

R$ 

37 

COD:  
202080056 	1 
BAC1LOSCOP 
IA DIRETA P/ 
BAAR 
(HANSENTAS 
E)  

- 
unida 
de 86,00 

20 R84,30 
R$ 

38 

COD:  
202080064 	1 
BAC1LOSCOP 
IA DIRETA P/ 
BAAR 
TUBERCULO 
S 
(CONTROLE)  

_ unida 
de 43,00 

10 R$4.30 
R$ 

39 

COD:  
202080072 	1 
BACTERIOSC  
OP1A  (GRAM) 

- 
unida 
dc  

15 R$ 3,00 
R$ 
45,00 

40 

COD:  
202080145 	1 
EXAME 
MICROBIOLO 
GICO 	A 
FRESCO 
(DIRETO)  

- 
unida 
de 

30 R$ 3,00 
R$ 
90,00 

41 

COD:  
202120023 	1 
DETERMINA 
CAO DIRETA 
E 	REVERSA 
DE 	GRUPO 
ABO  

- 
unida 
de 

200 R$ 3,20 R$ 
640,00 

42 

COD:  
202120082 	1 
PESQUISA DE 
FATOR 	RH 
(INCLUI 	D 
FRACO)  

- 
unida 
de 

400 R$ 2,70 R$ 
1.080,00 

43 

COD:  
211040037 	1 
EXAME 
MICROBIOLO 
GICO 	A 
FRESCO 	DO 

- 
unida 
de 

10 R$ 2,80 
R$ 
28,00 

CONTEUDO 
CERVICO-
VAGINAL  

44 

COD:  
202010180 	1 
DOSAGEM 
DE AMILASE  

- unida 
195 

dc 585,00 
R53,00 

R$ 

45 

COD:  
202010210 	1 
DOSAGEM 
DE CALCIO  

- unida 
de 

800 125 3,00 
R$ 
2.400,00 

46 

COD:  
202010325 	1 
DOSAGEM 
DE 
CREATINOF0 
SFOQUINASE 
(CPK)  

- 
unida 
de 

100 R$ 3,611 
R$ 
368,00 

47 

COD:  
202010333 	1 
DOSAGEM 
DE 
CREATINOF0 
SFOQU1NASE 
FRACAO MB  

- 
unida 
de 

210 R$ 5,00 
R$ 
1.050,00 

48 

COD:  
202010368 	I 
DOSAGEM 
DE 
DESIDROGEN 
ASE LATICA  

- 
unida 
de 

35 R$ 4,80 
R$ 
168,00 

49 

COD:  
202010384 	1 
DOSAGEM 
DE 
FERRITINA  

- 
unida 
de 

135 
R$ 
20,00 

R$ 
 2.700,00 

50 

COD:  
202010392 	1 
DOSAGEM 
DE 	FERRO 
SERICO  

- 
unida 
de 

155 R$ 5,00 
R$ 
775,00 

51 

COD:  
202010406 	I 
DOSAGEM 
DE FOLATO  

- 
unida 
de 

10  
R$ 
21,00 

R$ 
210,00 

52 

COD:  
202010430 	1 
DOSAGEM 
DE FOSFORO  

- 
unida 

100 
de 500,00 R$5,00 

R$ 

53 

COD:  
202010457 	1 
DOSAGEM 
DE  
GALACTOSE 

- 
unida 
de 

10 R$ 4,00 
R$ 
40,00 

54 

COD:  
202010465 	1 
DOSAGEM 
DE 	GAMA- 
GLUTAMIL-
TRANSFERAS 
E (GAMA (3T)  

- 
unida 
de 

100 R$ 5,00 
R$ 
500,00 

55 

COD:  
202010503 	1 
DOSAGEM 
DE 
HEMOGLOBI 
NA 
GLICOSILAD 
A  

- 
unida 
de 

150 R$ 8,30 
R$ 
1.245.00 

56 

COD:  
202010562 	1 
DOSAGEM 
DE 
MAGNESIO 

- 
unida 
de 

80 R$ 1,00 
- 

R$ 
240,00 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme  art.  3°, Inciso  III,  da Lei n° 179 de 23 de Maio de 2013 
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(61F7S__i  
,,- 

lc:4're 
1.00 	0/0 

0 

	 _---"!  

57 

COD:  
202010600 	I 
DOSAGEM 
DE POTASSIO  

- 
unida 

500 
de 3.000,00 

R56,00 
R$ 

58 

COD:  
202010635 	I 
DOSAGEM  
DE SODIO  

- 
unida 
dc  

500 R$ 7,00 
R$ 
3.500,00 

59 

COD:  
202010660 	I 
DOSAGEM 
DE 
TRANSFERRI 
NA  

- 
unida 
de 

55 R$ 7,30 
R$ 
401,50 

60 

COD:  
202010708 	I 
DOSAGEM 
DE 
VITAMINA 
B12  

- 
unida 
de 

10 
R$ 
25,60 

R$ 
256,00 

61 

COD:  
202010724 	I 
ELETROFORE 
SE 	DE 
PROTEINAS  

- 
unida 
de 19,24 

4 R54,81 
R$ 

62 

COD:  
202020037 	I 
CONTAGEM 
DE 
RETICULOCI 
TOS  

- 
unida 
de 

10 R$ 3.58 
RS 
35 80 _ , 

63 

COD:  
202020134 	I 
DETERMINA 
CAO 	DE 
TEMPO 	DE 
TROMBOPLA 
STINA 
PARCIAL 
ATIVADA 
(TTP 
ATIVADA)  

- 
unida 
de 

35 R$ 5,80 
R$ 
203,00 

64 

COD:  
202020142 	I 
DETERMINA 
CAO 	DE 
TEMPO 	E 
ATIVIDADE 
DA 
PROTROMBI 
NA  (TAP) 

- 
unida 
de 

165 R$ 3,00 
R$ 
495,00 

65 

COD:  
202020355 	I 
ELETROFORE 
SE 	DE 
HEMOGLOBI 
NA  

- 
unida 
de 

20 R$ 6,00 
R$ 
120,00 

66 

COD:  
202030067 	I 
DETERMINA 
CAO 	DE 
COMPLEMEN 
TO (CH50)  

- 
unida 
de 

3 
R$ 
10,00 

R$ 
30,00 

67 

COD:  
202030091 	I 
DOSAGEM 
DE 	ALFA- 
FETOPROTE1 
NA  

- unida 
de 

5 R$ 
16,20 

R$ 
81,00 

68 

COD:  
202030105 	I 
DOSAGEM 
DE  
ANTIGEN°  

- 
unida 
de 

400 
R$ 
23,40 

R$ 
 

9.360,00 

PROSTATICO 
ESPECIFICO 
(PSA)  

69 

COD:  
202030113 	I 
DOSAGEM 
DE 	BETA-2-  
MICROGLOB 
ULINA  

- 
unida 
dc  

2 
R$ 
20,50 

R$ 
41,00 

70 

COD:  
202030121 	I 
DOSAGEM 
DE 
COMPLEMEN 
TO C3  

- 
unida 
de 

4 
R$ 
32,50 

R$ 
130,00 

71 

COD:  
202030130 	I 
DOSAGEM 
DE 
COMPLEMEN 
TO C4  

_ unida 
de 

5 
R$ 
32,50 

R$ 
162,50 

72 

COD:  
202030156 	I 
DOSAGEM 
DE 
IMUNOGLOB 
UL1NA 	A 
(IGA)  

- 
unida 
de 

5 
R$ 
32,00 

R$ 
160,00 

73 

COD:  
202030164 	I 
DOSAGEM 
DE 
IMUNOGLOB  
ULNA 	E 
(TGE)  

- 
unida 
dc  

35 R$ 9,45  
R$ 
330,75 

74 

COD:  
202030180 	I 
DOSAGEM 
DE 
IMUNOGLOB 
UL1NA 	M 
(IGM)  

- 
unida 
de 

3 
R$ 
23,40 

R$ 
70,20 

75 

COD:  
202030229 	I 
1MUNOELET 
ROFORESE  
DE 
PROTEINAS  

_ unida 
dc  

1 
R$ 
23,00 

R$ 
23,00 

76 

COD:  
202030253 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPO 
1GG 
ANTICARDIO 
LIMA  

- 
unida 
de 

3 
R$ 
21,30 

R$ 
63,90 

77 

COD:  
202030261 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPO 
IGM 
ANTICARDIO 
LIPINA  

- 
unida 
de 

3 
R$ 
11,50 

R$ 
34,50 

78 

COD:  
202030270 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS  
ANTI-DNA 

- 
unida 
de 

5 
R$ 
32,40 

RS 
162,00 

79 

COD:  
202030300 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
ANTI-HIV-1 +  
HIV-2 (ELISA) 

- 
unida 
de 

400 
R$ 
32,00 

R$ 
12.800,0 
0  

80  COD:  - unida 5 R$ R$ 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme  art.  3°, Inciso  III,  da Lei n° 179 de 23 de Maio de 2013 
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2020303 I 8 	I 
PESQUISA DE 
ANTTCORPOS 
ANTI-HTLV-1 
+ HTLV-2  

de 39,80 199,00 

81 

COD:  
202030342 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS  
ANTI-SM  

- 
uni da 
de 

4 R$ 
39,20 

R$ 
156,80 

82 

COD:  
202030350 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
ANTI-SS-A 
(RO)  

- 
unida 
de 

3 R$ 
19,30 

R$ 
57,90  

83 

COD:  
202030369 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
ANTI-SS-B  
(LA) 

_ unida 
de 3 

R$ 
35,40 

R$ 
106,20  

84 

COD:  
202030407 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
ANT1BRUCEL 
AS  

- 
unida 
de 

200 R$ 4,20 R$ 
840,00 

85 

COD:  
202030520 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
ANTIINSULIN 
A  

- unida 
de 

1 R$ 
18.50 

R$ 
18,50 

86 

COD:  
202030539 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
ANTILEPTOS 
PIRAS  

- 
unida 
de 

1 R$ 8,50 R$ 8,50 

87 

COD:  
202030555 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
ANTIMICROS 
SOMAS  

_ unida 
de 

15 R$ 
32,70 

R$ 
490,50 

88 

COD:  
202030563 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
ANTIMITOCO 
NDRIA  

- 
unida 
de 1 

R$ 
30,60 

R$ 
30,60 

89 

COD:  
202030580 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
ANTIMUSCU  
LO  LISO  

_ unida 
de 

1 R$ 
30,60 

R$ 
30,60 

90 

COD:  
202030598 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
ANTINUCLE0  

- 
unida 
de 

R$
50 

19,00 
R$ 
950,00 

91 

COD:  
202030628 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
ANTIT1REOG 
LOBUL1NA  

- unida 
de 

26 RS 
19,00 

R$ 
380,00 

92 

COD:  
202030636 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
CONTRA 

- 
unida 
de 

110 
R$ 
29,80 

R$ 
3.278,00 

ANTIGEN°  
DE 
SUPERFICIE 
DO  VIRUS  DA 
HEPATITE B 
(ANTI-HBS)  

93 

COD:  
202030644 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
CONTRA 
ANTIGEN°  E 
DO  VIRUS  DA 
HEPATITE B 
(ANTI-HBE)  

- 
unida 
de 

RS 
25,20 

R$15 
378,00  

94 

COD:  
202030679 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
CONTRA 	O 
VIRUS 	DA 
HEPATITE C 
(ANTI-HCV)  

- 
unida 
de 

300  
R$ 
30,75 

R$ 
9.225,00  

95 

COD:  
202030687 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
CONTRA 	0 
VIRUS 	DA 
HEPATITE D 
(ANTI-HDV)  

_ unida 
de 

10 R$ 
30,75 

R$ 
307,50  

96 

COD:  
202030695 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
CONTRA 	0  
VIRUS 	DO 
SARAMPO  

- 
unida 
de 

1 
R$ 
28,70 

R$ 
28,70 

97 

COD:  
202030725 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
ELE 
ANTICLAMID 
IA  

- 
unida 
de 

15 
R$ 
18,25 

R$ 
 

273,75 

98 

COD:  
202030733 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
HETEROFILO 
S CONTA 0  
VIRUS  
EPSTEIN-
BARR  

- 
unida 
de 

2 R$ 3,20 R$ 6,40 

99 

COD:  
202030741 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
IGG 
ANTICITOME 
GALO  VIRUS 

- 
unida 
de 

250 
R$ 

 
22,40 

R$ 
5.600,00 

10 
0 

COD:  
202030750 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
IGG 
ANTILEISHM 
ANIAS  

- 
unida 
de 

R$4  
11,00 

R$ 
44,00 

10 
1 

COD:  
202030768 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
IGG 
ANTITOXOPL 

- 
unida 
de 

205 
R$ 
20,00 

R$ 
4.100,00 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme  art.  30, Inciso  III,  da Lei n°179 de 23 de Maio de 2013 
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ASMA  

10 
2 

COD:  
202030776 	1 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
IGG  
ANTITRYPAN 
OSOMA 
CRUZI  

_ unida 
dc  

10 R$ 
10,00 

R$ 
100,00 

10 
3 

COD:  
202030784 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
IGG E TOM 
CONTRA 
ANTIGENO 
CENTRAL DO  
VIRUS 	DA 
HEPATITE B 
(ANT1-HBC-
TOTAL)  

- 
unida 
de 

25 R$ 
25,10 

R$ 
627,50 

10 
4 

COD:  
202030792 	1 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
IGG CONTRA 
ARBOV1RUS  

_ unida 
de 35 

R$ 
30,00 

R$ 
1.050,00 

10 
5 

COD:  
202030806 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
MG CONTRA 
0  VIRUS  DA 
HEPATITE A 
(HAV-TGG)  

- 
unida 
de 

18 R$ 
20,90 

R$ 
376,20 

10 
6 

COD:  
202030814 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
IGG CONTRA 
0  VIRUS  DA 
RUBEOLA  

- 
unida 
de 200 RS 

28,95 
R$ 
5.790,00 

10 
7 

COD:  
202030822 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
MG CONTRA 
0  VIRUS  DA 
VARICELA-
HERPES 
ZOSTER  

- 
unida 
de 

2 
R$ 
27,50 

RS 
55,00 

10 
8 

COD:  
202030830 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
IGG CONTRA 
0 	VIRUS  
EPSTEIN-
BARR  

- unida 
de 

4 R$ 
25,60 

R$ 
102,40 

10 
9 

COD:  
202030849 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
IGG CONTRA 
0 	VIRUS  
HERPES 
SIMPLES  

- 
unida 
de 2 R$ 

25,60 
R$ 
51,20 

11 
0 

COD:  
202030857 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
IGM 
ANTICITOME 
GALO  VIRUS 

- 
unida 
de 300 

R$ 
20,00 

R$ 
6.000,00 

11 
1 

COD:  
202030865 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
IGM  
ANTILEISHM 
ANIAS  

- 
unida 
dc  

30 
R$ 
20,00 

R$ 
600,00 

11 
2 

COD:  
202030873 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
IGM 
ANTITOXOPL 
ASMA  

- 
unida 
de 

250 
R$ 
30,30 

R$  7,575,00 

11 
3 

COD:  
202030881 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
IGM 
ANTITRYPAN 
OSOMA 
CRUZ!  

- unida 
de 

10 R$ 9,80 
R$ 
98,00 

11 
4 

COD:  
202030890 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
IGM CONTRA 
ANTIGENO 
CENTRAL DO  
VIRUS 	DA 
HEPATITE B 
(ANTI-HBC-
IGM)  

- 
unida 
de 50 

R$ 
29,75 

R$ 
1.487,50 

11 
5 

COD:  
202030903 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
IGM CONTRA 
ARBOVIRUS  

- 
unida 
de 

30 
R$ 
20,00 

R$ 
600,00 

11 
6 

COD:  
202030911 	1 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
IGM CONTRA 
0  VIRUS  DA 
HEPATITE A 
(HAV-IGG)  

- 
unida 
de 

2 5 
R$ 
19,00 

R$ 
475,00 

11 
7 

COD:  
202030920 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
!GM  CONTRA 
0  VIRUS  DA 
RUBEOLA  

- 
unida 
de 

250  
R$ 
30,20 

R$ 
7.550,00  

11 
8 

COD:  
202030946 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
IGM CONTRA 
0 	VIRUS  
EPSTEIN-
BARR  

- 
unida 
de 1 

R$ 
27,30 

R$ 
27,30 

11 
9 

COD:  
202030954 	I 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
IGM CONTRA 
0 	VIRUS  
HERPES 
SIMPLES  

- 
unida 
de 1 R$ 

19,00 
R$ 
19,00 

12 
0 

COD:  
202030962 	I 
PESQUISA DE 
ANTIGENO 

- 
unida 
de 10 

R$ 
15,00 

R$ 
150,00 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme  art.  3, Inciso  III,  da Lei n 179 de 23 de Maio de 2013 
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CARCINOEM 
BRIONARIO 
(CEA)  

12 
1 

COD:  
202030970 	I 
PESQUISA DE  
ANTIGEN°  
DE 
SUPERFICIE 
DO  VIRUS  DA 
HEPATITE B 
(HBSAG)  

- 
unida 
de 

300 R$ 
30,15 

R$ 
9.045,00 

12 
2 

COD:  
202030989 	I 
PESQUISA DE 
ANTIGENO E 
DO  VIRUS  DA 
HEPATITE 	B 
(HBEAG)  

- 
unida 
de 

20 
R$ 
20,00 

R $ 
400,00 

12 
3 

COD:  
202031004 	I 
PESQUISA DE 
CRIOGLOBUL 
INAS  

- 
unida 
de  1 R$ 2,93 R$ 2,93 

12 
4 

COD:  
202031128 	I 
TESTE 	FIA- 
ABS 	IGG P/ 
DIAGNOSTIC  
0 DA SIFIL1S  

- 
unida 
de 

5 R$ 
16,00 

R$ 
80,00  

12 
5 

COD:  
202031136 	I 
TESTE 	FIA- 
ABS TOM P/ 
DIAGNOSTIC  
0 DA SIFILIS  

- 
unida 
de 

10 
RS 
16,00 

RS 
160,00  

12 
6 

COD:  
202031209 	I 
DOSAGEM 
DE 
TROPONINA  

- 
unida 
de 

5 R$ 
13,00 

R$ 
65,00 

12 
7 

COD:  
202040135 	I 
PESQUISA DE 
ROTAVIRUS 
NAS FEZES  

- 
unida 
de 

1 R$ 
13.10 

RS 
13,10 

12 
8 

COD:  
202040143 	I 
PESQUISA DE 
SANGUE 
OCULTO NAS 
FEZES  

- 
unida 
de 

25 R$ 2,40 
R$ 
60,00 

12 
9 

COD:  
202050025 	I 
CLEARANCE 
DE 
CREATININA  

- 
unida 
de 

25 R$ 5,70 
R$ 
142,50 

13 
0  

COD:  
202050041 	I 
CLEARANCE  
DE UREIA  

- 
unida 
de 

10 R$ 5,75 R$ 
57,50 

13 
I 

COD:  
202050084 	I 
DOSAGEM 
DE CITRATO  

- 
unida 
de 1 R$ 5,00 R$ 5,00 

13 
2 

COD:  
202050092 	I 
DOSAGEM 
DE 
MICROALBU 
MINA 	NA 
URINA 

- unida 
de 

25 R$ 
12,15 

RS 
303,75 

13  
3 

COD:  
202050106 	I - 

unida 
de 

1 R$ 3,50 R$ 3,50 

DOSAGEM 
DE OXALATO  

13 
4 

COD:  
202050114 	I 
DOSAGEM 
DE 
PROTE1NAS 
(URINA DE 24 
HORAS)  

- unida 
de 15 

45,00  
R$300, 

R$ 

13 
5 

COD:  
202050190 	I 
PESQUISA DE 
CISTINA 	NA 
URINA  

- 
de 

 

unida 
1 R$ 3,00 R$ 3,00 

13 
6 

COD:  
202050300 	I 
PESQUISA DE 
PROTE1NAS 
URINARIAS 
(POR 
ELETROFORE 
SE)  

- 
unida 
de 

3 R$ 3, 75 R$ 
11,25 

13 
7 

COD:  
202060047 	I 
DOSAGEM 
DE 	17-ALFA- 
HIDROXIPRO 
GESTERONA  

- 
unida 
de 

10 
R$ 
13,50 

R$ 
135,00 

13 
8 

COD:  
202060110 	I 
DOSAGEM 
DE 
ANDROSTEN 
EDTONA  

- unida 
de 

2 R$ 
13,79 

R$ 
27,58 

13 
9 

COD:  
202060136 	I 
DOSAGEM 
DE 
CORTISOL  

- 
unida 
de 

10 
R$ 
13,20 

R$ 
132,00 

14 
0 

COD:  
202060160 	I 
DOSAGEM 
DE 
ESTRADIOL  

- 
unida 
de 

10 
R$ 
13,00 

R$ 
130,00 

14 
I 

COD:  
202060179 	I 
DOSAGEM 
DE ESTRIOL  

- 
un ida 
de 

10 
R$ 
13,20 

R$ 
132,00 

14 
2 

COD:  
202060187 	I 
DOSAGEM  
DE ESTRONA  

_ unida 
dc  

15 
R$ 
I 3,20 

R$ 
198,00 

14 
3 

COD:  
202060225 	I 
DOS AGEM 
DE 
HORMONIO 
DE 
CRESCIMENT 
0 (HGH)  

- 
unida 
de 

3 
R$ 
13,00 

R$ 
39,00 

14 
4 

COD:  
202060233 	I 
DOSAGEM 
DE 
HORMONIO 
FOLICULO-
ESTIMULANT 
E (FSH)  

- 
unida 
de 

50 
R$ 
12,30 

R$ 
615,00 

14 
5 

COD:  
202060241 	I 
DOSAGEM 
DE 
HORMONIO 
LUTEINIZAN 

- 
unida 
de 

50 R$ 
12,00 

R$ 
600,00 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme  art.  30, Inciso Ill, da Lei n° 179 de 23 de Maio de 2013 
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TE (LH)  

14 
6 

COD:  
202060250 	I 
DOSAGEM 
DE 
HORMONIO 
TTREOESTTM 
ULANTE 
(TSH)  

-  
unida 
dc  

500 
RS 
12,00 

R$ 
6.000,00 

14 
7 

COD:  
202060268 	I 
DOSAGEM 
DE INSULINA  

_ unida 
de 15 

RS 
12,15 

R$ 
182,25 

14 
8 

COD:  
202060276 	I 
DOSAGEM 
DE 
PARATORMO 
NIO  

- 
unida 
de 

45 RS 
44,00 

R$ 
1.980,00 

14 
9 

COD:  
202060292 	I 
DOSAGEM 
DE  
PROGESTERO 
NA  

- 
unida 
dc  

40 R$ 
30,00 

R$ 
1.200,00 

15 
0 

COD:  
202060306 	I 
DOSAGEM 
DE 
PROLACTTNA  

- 
unida 
de 

20 R$ 
13,00 

R$ 
260,00 

15 
1 

COD:  
202060322 	1 
DOSAGEM 
DE  
SOMATOMED 
[NA C (IGFI)  

_ unida 
dc  

3 
R$ 
14,10 

R$ 
42,30 

15 
2 

COD:  
202060330 	I 
DOSAGEM 
DE SULFATO 
DE 
HIDROEPIAN 
DROSTERON 
A (DHEAS)  

_ unida 
de 

10 
RS 
14,00 

R$ 
140,00 

15 
3 

COD:  
202060349 	I 
DOSAGEM 
DE 
TESTOSTERO 
NA  

- 
unida 
de 

10 
R$ 
29,85 

R$ 
298,50 

15 
4 

COD:  
202060357 	I 
DOSAGEM 
DE 
TESTOSTERO 
NA LIVRE  

- 
unida 
de 

25 
R$ 
30,00 

R$ 
750,00 

15 
5 

COD:  
202060365 	I 
DOSAGEM 
DE 
T1REOGLOBU 
UNA  

_ unida 
de 1 0 

RS 
18,00 

R$ 
180,00 

15 
6 

COD:  
202060373 	1 
DOSAGEM 
DE TIROXINA  
(T4)  

- 
unida 
dc  

50 
RS 
15,25 

R$ 
762,50 

15 
7 

COD:  
202060381 	1 
DOSAGEM 
DE TIROXINA 
LIVRE 	(T4 
LIVRE) 

- 
unida 
de 

500 R$ 
18,00 

R$ 
9.000,00 

15  COD:  - unida 320 R89,10 R$ 

8 202060390 	1  
DOSAGEM 
DE 
TRIIODOTIRO 
NINA (T3)  

dc  2.912,00 

15 
9 

COD:  
202070085 	I 
DOSAGEM 
DE 
ALUMINIO  

- unida 
de 

10 R$ 
32,15 

R$ 
321,50 

16 
0 

COD:  
202070255 	I 
DOSAGEM 
DE LIM  

- 
unida 
de 

2 R$ 4,10 R$ 8,20 

16 
1 

COD:  
202080013 	I 
ANTIBIOGRA 
MA  

- 
unida 
de 

400 
R$ 
20,00 

RS 
8.000,00 

16 
2 

COD:  
202080080 	1 
CULTURA DE 
BACTERIAS 
P/  
IDENTIFICAC 
AO  

- 
unida 
de 

150 R$ 8,00 R$ 
1.200,00 

16 
3 

COD:  
202080153 	I 
HEMOCULTU 
RA  

- 
unida 
de 10 

R$ 
13,00 

R$ 
130,00 

16 
4 

COD:  
202120090 	I 
TESTE 
INDIRETO DE 
ANTIGLOBUL 
[NA 
HUMANA 
(TIA)  

-  
unida 
dc  

15 R$ 3,15 
R$ 
47,25 

16 
5 

COD:  
202010031 	I 
DETERMINA 
CAO 	DE 
CROMATOGR 
AFIA 	DE 
AM INOACID 
OS  

- 
unida 
de 

1 
R$ 
18,00 

R$ 
18,00 

16 
6 

COD:  
202030024 	I 
CONTAGEM 
DE 
LINFOCITOS 
CD4/CD8  

- 
unida 
de 

30 
R$ 
32,15 

R$ 
964,50 

16 
7  

COD:  
202030059 	I 
DETECCAO 
DE  RNA  DO 
VIRUS 	DA 
HEPATITE C 
(QUALITATIV 
0)  

- 
unida 
de 

3 
R$ 
100,00 

R$ 
300,00 

16 
8 

COD:  
202030210 	I 
GENOTIPAGE 
M DE  VIRUS  
DA 
HEPATITE C  

- 
unida 
de 

I R$ 
300,00 

R$ 
300,00 

16 
9 

COD:  
202031071 	I 
QUANTIFICA 
CAO DE  RNA  
DO  HIV-1  

- 
unida 
de 

10 
R$ 
18,00 

R$ 
180,00 

17 
0 

COD:  
202031080 	I 
QUANTIFICA 
CAO DE  RNA  

- 
unida 
de 1 

R$ 
168,50 

R$ 
168,50 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme  art.  30, Inciso  III,  da Lei n° 179 de 23 de Maio de 2013 

13 



is 	'6 41F _L3_5 9,  

QUARTA FEIRA, 10 DE MARCO DE 2021 D.O.E.M.D - TERCEIROS 23 PÁ C I N4LibriCa  

DO  VIRUS  DA 
HEPATITE C  

17 
1 

COD:  
202031217 	I 
DOSAGEM 
DO 
ANTÍGENO 
CA 125  

- 
unida 
de 

10 R$ 
13,40 

R$ 
134,00 

17 
2 

COD:  
202070158 	I 
DOSAGEM 
DE 
CARBAMAZE 
PINA  

_ unida 
de 

1 R$ 
17,53 

R$ 
17,53 

17 
3  

COD:  
202090353 	I 
TESTE 	DE 
HOLLANDER  
NO 	SUCO  
GASTRIC° 

- 
unida 
de  

1 R$ 600 , R$ 6,00 

17 
4 

COD:  
202100030 	I 
DETERMINA 
CAO 	DE 
CARIOTIPO 
EM SANGUE 
PERIFERICO 
(Cl TECNICA 
DE BANDAS)  

- 
unida 
de 2 RI 

160,00 
RI 
320,00 

17 
5 

COD:  
202110044 	I 
DOSAGEM 
DE 
FENTLALANI 
NA 
(CONTROLE /  
DIAGNOSTIC  
0 TARDIO)  

e 
 

- 
unida 
d 

I RI 5,50 R$ 5,50 

17 
6 

COD:  
202010767 	I 
DOSAGEM 
DE 	25 
HIDROXIVIT 
AMINA D  

- 
unida 
de 

20 RI 
20,00 

RI 
400,00 

17 
7 

COD:  
202080137 	I 
CULTURA 
PARA 
IDENTIFICAC 
AO 	DE 
FUNGOS  

- 
unida 
de 

I 0 RI 4,19 
RI 
41,90 

17 
8 

COD:  
202050270 	I 
PESQUISA DE 
LACTOSE NA 
URINA  

- 
unida 
de 

30 RI 3,50 
R$ 
105,00 

17 
9 

COD:  
202010074 	I 
DETERMINA 
CAO 	DE 
CURVA 
GLICEMICA 
CLASSICA (5 
DOSAGENS)  

- unida 
de 

2 
R$ 
10,00 

R$ 
20,00 

18 
0 

COD:  
202010040 	I 
DETERMINA 
CAO 	DE 
CURVA 
GLICEM1CA 
(2 
DOSAGENS) 

- 
unida 
de 2 RI 4,00 R$ 8,00 

18  
I 

COD:  
202020240 	I - 

unida 
de 5 

RI 
18,91 

RI 
94,55 

DOSAGEM 
DE 	FATOR  
VON  
WILLEBRAN 
D 
(ANTIGENO)  

18 
2 

COD:  
202020207 	1 
DOSAGEM 
DE FATOR V  

_ unida 
de 

5 RI 4,73 
R$ 
23,65 

18 
3 

COD:  
202020223 	I 
DOSAGEM 
DE 	FATOR 
VIII  

- 
unida 
de 3 R$ 6,63 

R$ 
19,89 

18 
4 

COD:  
202(120193 	I 
DOSAGEM 
DE FATOR IX 

_ unida 
de 

5 R$ 7,61 
R$ 
38,05 

TOTAL R$ 273.683,51 

9. CLAUSULA PRIMEIRA— DA VINCULAÇÃO 
9.1. 	Vincula-se à presente Ata de Registro de Pregos. independente 

de transcrição, o edital do Pregão Eletrônico N° 007/2021 e a 
proposta de preços contendo os preços dos itens acima 
registrados.. 

10. CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
10.1. 	A vigência da presente ATA de Registro de Pregos  (ARP)  será 

de 12 (doze) meses, podendo ser verificado seu termo final o 
que consta no descritivo VALIDADE informado em seu 
cabeçalho 

11. CLÁUSULA TERCEIRA — GERENC1A DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. 	0 gerenciamento da Ata de Registro de Pregos, nos aspectos 
operacional e contratual, caberá à Secretaria Municipal de  
Sande,  através de servidor designado, competindo-lhe: 

11.1.1. 	Efetuar controle dos forneeedores, dos preços, dos 
quantitativos fornecidos e das especificações dos 
produtos ou serviços registrados; 

11.1.2. 	Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos 
necessários e demais informações necessárias à emissão 
da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 

11.1.3. 	Notificar o fornecedor registrado, via fax, telefone ou  e- 
mail,  para retirada da nota de empenho ou outro meio 
hábil para a contratação; 

11.1.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas 
contratações sejam mantidas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, bem como a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, 
solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 

11.1.5. 	Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de pregos registrados, para fins de 
adequação as novas condições de mercado; 

11.1.6. 	Subsidiar a administração nos processos de aplicação de 
penalidade, inclusive quanto ao descumprimento de 
obrigações pelo fornecedor; 

11.1.7. 	Coordenar as formalidades e fiscalizar o ctunprimento 
das condições ajustadas no edital da licitação c na ATA. 

I 1.1.8. 	A presente ATA poderá ser utilizada para contratações 
do respectivo objeto, por qualquer outro da 
Administração Pública, Direta ou Indireta. 

12. CLAUSULA QUARTA — ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO 
DE PREÇOS 

12.1. 	E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata 
de registro de pregos, inclusive o acréscimo de que trata o §1" 
do  art.  65 da Lei N° 8.666/93. 

12.2. 	Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, 
cabendo ao orgio gerenciador promover as negociações junto 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme  art.  3°, Inciso Ill, da Lei n°179 de 23 de Maio de 2013 
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aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 
"d" do inciso  Edo  caput do  art.  65 da Lci IsI" 8.666/93. 

	

12.3. 	Quando o preço registrado se tomar superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente, esta 
Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

12.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

	

12.5. 	Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal 
deverá proceder i revogação da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

	

12.6. 	Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não 
poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no 
mercado à época do registro, momento em que se estabelece a 
equação econômico-financeira. 

13. CLAUSULA QUINTA — DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

	

13.1. 	Desde que devidamente justificada a vantagem, a  presence  
ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência desta Prefeitura Municipal. 

	

13.2. 	Os órgãos ou entidades que não participarem do registro  dc  
pregos, quando desejarem fazer uso da presente ATA, deverão 
consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

13.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura 
Municipal e/ou órgãos participantes. 

	

13.4. 	As contratações adicionais a que se refere esta cláusula não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na presente ATA para csta Prefeitura Municipal c 
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 
mesma para esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

14. CLÁUSULA SEXTA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

	

14.1. 	0 registro do fornecedor será cancelado quando: 
14.1.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de 

Registro de Preços; 
14.1.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo 

estabelecido, sem justificativa aceitável; 
14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este 

se tornar superior ao praticado no mercado; 
14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos filou IV do caput do  

art.  87 da Lei 8.666/93 ou no  art.  7° da Lei Isr" 10.520/02; 
14.1.5. 0 cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no 

instrumento convocatório e nesta ATA será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

14.1.6. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prcjudiquc o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados. 

1.S. CLAUSULA SÉTIMA — DA CONTRATAÇÃO 

	

15.1. 	A contratação dos produtos/serviços ora registrados,  sera  feita 
por intermédio de CONTRATO, observando-se o que segue: 

15.1.1. Fica reservado a Administração, o direito  dc  substituir o 
contrato por outros instrumentos hábeis, tais como 
CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO,  

AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada 
Ordcm de Fomccimcnto) ou ORDEM DE EXECUÇÃO 
DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei 
Federal 8.666/93 alterações posteriores. 

15.1.2. E dispensável o contrato e facultada a substituição 
prevista no item acima, a critério da Administração e 
independentemente de seu valor, nos casos de compra 
com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos 
quais não resultem obrigações futuras, inclusive 
assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §4°, 
da Lei n°8.666/93 e alterações posteriores. 

15.1.3. Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis 
mencionados no item anterior, independentemente de 
transcrição, codas as cláusulas constantes na minuta do 
contrato (Anexo do edital do Pregão Eletrônico em 
epígrafe, bem como esta Ata de Registro de Preços e a 
proposta de preços da empresa vencedora. 

16. CLAUSULA OITAVA —DO DISPOSIÇÕES FINAIS 

	

16.1. 	São partes integrantes da presente ATA, independentemente 
de sua transcrição, o Edital do Pregão citado no cabeçalho e as 
propostas das licitantes; 

16.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços  (ARP)  
não obriga esta Administração a firmar futuras solicitações; 

16.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo 
que possa ser finnado  cute  esta Prefeitura Municipal c o 
fornecedor, constante em minuta anexado ao instrumento 
convocatório; 

16.4. Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o 
cadastro de reserva das empresas signatárias que aceitam cotar 
os produtos/serviços com os pregos iguais ao do licitante 
vencedor do Pregão Eletrônico e referência. 

	

16.5. 	Fica eleito a Comarca responsivel pela cidade de Davinópolis 
como Foro para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente 
ATA de Registro de Pregos  (ARP),  que não puderem ser 
administrativamente solucionados, renunciando, como 
renunciado  tam,  a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja, até mesmo se houver mudança  dc  domicilio  dc  qualquer 
das partes. 

Davinópolis — MA, 8 de Marco de 2021.  

Adriano Lopes 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAC/DE 
GERENC1ADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MIQUEIAS DE OLIVEIRA MARTINS 
REPRESENTANTE 

LEGAL  

BENEFICIÁRIO 

C1TOCLINiCA I ABORATORIO FIRELI 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  (ARP)  
N" do Pregão Eletrônico: 0032021 
N° do Processo:0003/2021 
N" da ATA: 003.2/2021 
Validade: 08/03/2022 
PREÂMBULO 
Aos 8 de  Margo  de 2021, a Prefeitura Municipal de Davinópolis, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme  art.  30, Inciso Ill, da Lei n° 179 de 23 de Maio de 2013 
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